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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

EXTRATO. PROTOCOLO Nº2448/2022. 1º TERMO ADITIVO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº044/2022. ESTAGIÁRIO: GABRIEL DELGADO 

VALENGO. RG Nº XXX.XXX.635-6SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.889-78. 

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 

07/04/2022 até 07/04/2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº1445/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO FAJAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº005/2022. ESTAGIÁRIO: PAOLA DE OLIVEIRA TAVARES. RG Nº 

XXX.XXX.181-7SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.479-55. BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 15 de MARÇO de 

2022 até 15 de MARÇO de 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº2859/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO FATI FACULDADE EDUCACIONAL DE 

ARAPOTI. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº006/2022. ESTAGIÁRIO: 

WASHINGTON KAUÊ BUENO. RG Nº XXX.XXX.512-9SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.309-86. BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 14 de MARÇO de 2022 até 14 de MARÇO de 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 2915/2022. OBJETO: Aluguel social  

prorroga-se o prazo de locação pelo período de mais 3 meses, ou seja a 

partir de 29 de abril de 2022 até 29 de  julho de 2022.  CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 120/2022.  Locadora: LICI DAVINE DA SILVA. CPF 

XXX.XXX.330-0.  Assinatura: 1º de abril de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL Nº2638/2022. 1º Termo Aditivo. Contrato 

Administrativo nº 040/2022. Estagiário: Lucas Labres da Silva, CPF nº 

xxx.xxx.069-36. Bolsa Estágio. Vigência 20 de março de 2022 até 20 de março 

de 2023. 

JULGAMENTO 

 

Processo Administrativo Disciplinar  
Autos nº 6560/2021 
 
Assunto: Para averiguar a conduta do servidor Jeferson Brizola das Chagas na 
apuração de eventuais irregularidades na aprovação do loteamento “Alto do Jaguar”. 
 
 

1. RELATÓRIO 
 
           Vistos, relatados e tomadas às demais providências necessárias nos presentes 
autos, verifiquei que: 
 

Trata-se de processo administrativos disciplinares instaurado pelo decreto nº 
476/2021 para apurar fatos e responsabilidade conforme descritos a averiguar a 
conduta do servidor em decorrência da aprovação do Loteamento Alto do Jaguar 
conforme  descritos no Protocolo Geral sob nº 6560/2021. 

  
Designou-se a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente por meio do 

Decreto 13/2021 e posteriormente o Decreto 006/2022, para apurar os fatos.  
 
 Instaurado o processo, foram autuados os documentos; após ter realizado a 

instrução do mesmo, com a  juntada de documentos probatório, e ainda, o 
interrogatório do servidor; encerrada a fase instrutora, a Comissão Disciplinar,  
inicialmente  não indiciou o servidor. 

 
Que no decurso do procedimento considerou-se as investigações das possíveis 

irregularidades durante o procedimento do loteamento: 
1. Interferência, advocacias administrativas e indevidos patrocínios, 

por funcionários públicos de interesses provados perante a 
administração pública. 

2. Possíveis conflitos de interesses, tendo em vista que o 
engenheiro civil que elaborou os projetos do loteamento é, 
supostamente, o mesmo que aprovou e/ou fez aprovar o projeto 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, eis que este é 
engenheiro civil efetivo no  mencionado Poder Executivo, 
atuando, inclusive, como responsável pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Habitação; de igual sorte, o engenheiro 
responsável pelo desenho é servidor efetivo da Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva, ocupando cargo de topógrafo junto à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a qual é responsável pela 
aprovação de projetos de loteam ento, etc;   

3. Possíveis irregularidades na concessão da licença ambiental 
necessária ao empreendimento por parte da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, conforme informações prestadas pelo Instituto 
Água e Terra de Ponta Grossa – IAT. 

4. Aparentes irregularidades na avaliação, escolha e disposição de 
áreas institucionais, tendo em vista a baixa qualidade, localização 
inadequada e elevada declividade das áreas destinadas à 
Municipalidade, prejudicando toda a coletividade.  

  
É o relatório do necessário. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Procuradoria Jurídica Municipal bem analisou a questão, razões que adoto 

como fundamentos. 
  

Abstrai-se dos autos, em síntese, presente a denuncia a qual se refere ao 
Inquérito Civil  nº MPPR_0072.21.00082-3 onde cita o envolvido servidor a ter havido 
a participação na aprovação do lote Alto do Jaguar. 

 
Dos quesitos são absolvidos conforme a oitiva de depoimentos e interrogatório 

do investigado, assim em destaque:[...] 
 
É plenamente extraído, de provas juntadas aos autos que não configurou a  

existência da participação do investigado nos procedimentos  da criação e ou 
aprovação do Loteamento Alto do Jaguar, por não haver competência de função para 
as atribuições. 

 
Muito embora o servidor investigado tenha a função de topografo como suporte 

nas execuções dos desenhos topográficos não compete a ele aprovação de loteamentos. 
 
Que no exercício da função de topografo não há  descritivo na nomenclatura da 

função como parte  para aprovação de projetos dentro da Secretaria. Portanto, não se 
disponibiliza na administração critério existentes de aprovação de topografias, as 
funções destinadas da execução de topografia são importantes suportes de serviços 
para auxiliar nas informações a serem analisadas. 

Constatado efetivamente que a participação do investigado apresentou-se  
apenas nos serviços que foram contratados pela empresa  realizados pelo servidor 
investigado em épocas de suas férias, ou seja fora da Prefeitura Municipal.   

 
Que mediante as circunstâncias a execução de seus serviços particulares, além 

de ter sido anteriormente  a existência e  criação do projeto do loteamento, cujo assunto 
dizia respeito a unificação de duas matriculas os quais realizou fora da Prefeitura em 
horários diferenciados ao de seu expediente normal,  portanto, não existiu indícios de 
interferências administrativas do servidor e patrocínios indevidos em relação a seus 
interesses na execução dos resultados voltados a aprovação dos projetos. 

 
Ao que diz respeito aos atos prestados pelas concessões da licença prestadas 

pela Secretaria de Meio Ambiente, procedeu ao andamento do loteamento 
efetivamente de forma comum, como é realizado a qualquer outro procedimento 
ambiental. Que todos os documentos protocolados na prefeitura são encaminhados a 
SCGA, mesmo não havendo os tramites online como deveriam constar, todo 
andamento foi processado fisicamente e da existência de complementações foram 
realizadas por vídeos digitais, e evidentemente  anexados ao processo físico. 

 
O processo teve o seu tramite normal, via protocolo com complementações 

devida as exigências das normas,  foi expedido a licença prévia e posteriormente  com 
a iniciativa do pedido de licença de instalação, com algumas adequações informadas 
pelo engenheiro responsável pela Secretaria Municipal, Sr. Thiago, tendo algumas 
alterações de ruas para diminuir o impacto na área de preservação, mas tudo ocorrido 
de forma normal, que juntamente as condicionantes seriam a licença de instalação, ou 
seja a licença ambiental para corte. Que efetivamente houve a liberação pelo IAP, e 
que se dela não avesse a liberação, seria invalidada a própria licença de instalação, 
quando ela é expedida é porque atingiu todos os critérios legais de adequações e 
documentações.  Portanto, a condicionante era que o IAP liberasse a autorização de 
corte, e se não liberasse automaticamente estaria invalidado. 

 
Considerando os quesitos de irregularidades nas áreas mencionadas as diretrizes 

obrigacionais do loteamento foram aprovadas, e em decorrência das áreas 
institucionais questionadas, demonstraram serem acima do exigido em lei, com 
evidências das informações prestadas de que todo o loteamento pode ser até 65% da 
área e que no local não se chegou nem perto a atingir esse percentual, cujas áreas 
condizentes as áreas públicas ficaram muito maiores que 35%. E dos pontos de 
declividade na presente área, constatou-se da obrigação da empresa em reparações com 
patamarizações das áreas necessárias, acontecendo na medida em que avançam as 
etapas de serviços no empreendimento do loteamento. 

 
Considerando que as provas juntadas aos autos demonstraram ter todo o 

empreendimento seguido os tramites legais e que efetivamente as licenças foram 
liberadas para o efetivo desenvolvimento do loteamento juntamente deles comprovam-
se as adequações exigidas e cumpridas para a finalidade das aprovações.  

 
 Diante a instrução processual, a comissão finalizou os trabalhos constantes sem 

obscuridades das informações prestadas do conjunto probatório constatando 
efetivamente das provas realizadas, chegado ao termino da decisão em não indiciar o 
servidor investigado pelas circunstâncias presente que não se validou a produção de 
provas que contribuíssem a dar causa com culpa do servidor investigado. 

 
 Em que pese às alegações da defesa, podemos afirmar categoricamente que não 
houve o comprometimento de culpa do servidor, já que as provas carreadas nos autos 
não deixam dúvidas de que não houve a participação do servidor investigado no 
andamento do processo de criação e aprovação do Loteamento Alto do Jaguar. 

  
A defesa do investigado não trouxe qualquer prova contrária as afirmações já 

existentes dos depoimentos em relação aos fatos, ademais, o investigado seguiu toda 
linha do convencimento da Comissão em sua defesa, apenas justificando-os, 
entretanto, os motivos que levaram ao aparente envolvimento nos fatos. 

  
Portanto, com base no Relatório Final da Comissão Processante, e parecer 

favorável da procuradoria geral, parte integrante dessa decisão, das quais faço alusão 
ao julgamento para conceder a absolvição do servidor envolvido. 
 
3. JULGAMENTO 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar 
os fatos de responsabilidade descritos ao Protocolo Geral  6560/2021 em que  atribui  
ao envolvimento do servidor JEFERSON BRIZOLA DAS CHAGAS,    matricula 
4.979,  na função de topografo. 
  
1. ACATO o relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, conforme 
o art.172 da Lei nº2155/10; 
 
2. APROVO o Parecer Jurídico, parte integrante desta decisão, que opina pela 
absolvição do servidor. 
  
3. JULGO, com base nas atribuições do cargo e Lei Municipal nº 2155/2010, e 
elementos que descaracterizam os fatos,  DETERMINANDO  pela ABSOLVIÇÃO  do 
servidor JEFERSON BRIZOLA DAS CHAGAS,  matricula 4.979.   
 
    A vista do presente julgamento, determino  seja dada a publicidade necessária 
ao ato, através de publicação na Imprensa Oficial do Município. 

 
Cumpra-se.  
Jaguariaíva, 31 de março de 2022.  
 
ALCIONE LEMOS  
PREFEITA 



Jaguariaíva, 04de abril de 2022 Pág. 02

EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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